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AUTORIZA A ABERTUTA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI
			
		Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial com a seguinte caracterização: 
		Órgão 08 – Secretaria de Obras 
		Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
		Projeto 1016 – Pavimentações 
		Elemento 4.4.90.51.00.00.00.1251 – Obras e Instalações R$ 863.220,73
		Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial autorizado servirão de fontes os decorrentes de auxílios e convênios específicos, repasse do Estado do Programa Pavimenta, RS, vinculo 1251, no valor de R$ 863.220,73. 
		Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na seguinte dotação orçamentária da Lei de Meios vigente: 
		Órgão 08 – Secretaria de Obras 
		Unidade 01 – Unidades Subordinadas 
		Projeto 1016 – Pavimentações 
		Elemento 827 - 4.4.90.51.00.00.00.0001 – Obras e Instalações R$ 420.000,00. 
		Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado, servirão de fonte os das seguintes origens: 
		I – Superávit Financeiro Recursos Livres 01 exercício de  2021 -  R$ 120.000,00
		II – Redução das seguintes dotações da Lei de Meios Vigente R$ 265.000,00 como segue: 
		1031 – Reserva de Contingência   R$ 150.000,00 
		03.01.2008.827 – 4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   10.000,00 
		05.01.2011 827   -  4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   10.000,00 
		05.01.1006 827   -  4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   15.000,00 
                         08.01.1021 827   -  4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   30.000,00 
                         08.01.1026 827   -  4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   25.000,00 
		08.01.2072 827   -  4.4.90.51.00.00. Obras e Instalações  R$   25.000,00 
		III – Estima de Excesso de Arrecadação recurso livre R$ 35.000,00 

		Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de março de 2022.
		
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 18 de março de 2022.
			

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


		



Registre-se e Publique-se 

[bookmark: _GoBack]MAURO GALATTO
Sec. Mun. de Administração








PROJETO DE LEI N.º 016/2022, 14 DE MARÇO DE 2022



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
		
O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização para abrir: 
		1 – Abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 863.220,73, Obras e Instalações para Pavimentação, com recursos do programa Pavimenta- RS – repasse do estado do Rio Grande do Sul, no mesmo valor, R$ 863.220,78. 
2 – Abrir Crédito adicional suplementar no valor de R$ 420.000,00 no projeto 1016 – recurso livre, para viabilizar a contrapartida na obra de pavimentação, previsto em R$ 443.944,94, tendo como fonte de recursos
a) R$ 120.000,00 da utilização parcial da reserva de contingência. 
b) R$ 265.000,00 de redução de dotações do orçamento vigente, devidamente indicados. 
c) R$  35.000,00 de estimativa de excesso de arrecadação do exercício de 2022, recurso livre. 
Diante de sua clareza e importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 14 de março de 2022.
			

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal




 
